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Ofício n° 026/2019                                                                            Ourinhos/SP, 18 de março de 2019. 
 
 
Excelentíssimos Senhores  
Presidente da Câmara Municipal 
Alexandre Florêncio Dias  
 
Demais Vereadores 
Abel Diniz Fiel  
Alexandre Araújo Dauage 
Anísio Aparecido Felicetti 
Aparecido Luiz 
Ariovaldo de Almeida Silva 
Caio César de Almeida Lima 
Carlos Alberto Costa Prado 
Cícero de Aquino 
Edvaldo Lúcio Abel  
Flávio Luis Ambrozim 
José Carlos Vieira dos Santos 
Mario Sérgio Pazianoto 
Raquel Borges Spada 
Salim Mattar 
Câmara Municipal de Ourinhos/SP 
 
 
Assunto: Dispensa de Licitação  
 
 

O OBSERVATÓRIO SOCIAL DO BRASIL - OURINHOS1, na rotina do cumprimento 
de seus objetivos e em resposta ao Ofício nº 16/09/2019, vem através deste informar que se 
entende que DISPENSA DE LICITAÇÃO foi conceituada como modalidade de licitação para melhor 
entendimento frente as argumentações solicitadas e por se tratar de uma compra direta, haja 
vista a realização do Concurso Público nº 01/2018, conforme disposto no art. 27 da Lei nº 
8.666/93, sendo, portanto, contratada a Empresa SP Brasil Assessoria em Gestão Pública a qual 
prestou serviços à Câmara Municipal. 

 
Entretanto, é habitual a administração pública municipal fazer menção da 

Dispensa de Licitação em seus sites, mesmo conforme mencionado no ofício supracitado não 
sendo uma modalidade licitatória. Segue: 

                                                             
1 O Observatório Social do Brasil - Ourinhos é uma organização não governamental, sem fins econômicos, que no exercício da cidadania tem como missão o controle 

social e o acompanhamento dos gastos públicos, a fim de garantir a qualidade de sua aplicação, prerrogativas estas previstas no artigo 5º, inciso XXXIII e XXXIV, da 

Constituição Federal. 
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Conforma descrito no parágrafo 2º do referido ofício: De acordo com a lei de 
Licitação nº. 8.666/1993, são modalidades de licitação: concorrência, tomada de preços, convite, 
concurso e leilão. No art. 22, § 8º, é vedada a criação de outras modalidades de licitação ou 
combinação das referidas neste artigo. (grifo nosso). Sendo assim, o que justifica a não realização 
da Licitação, modalidade de CONCURSO. Considerando que foi protocolado a solicitação para a 
realização de Concurso Público para o preenchimento de cargos vagos existentes no quadro de 
pessoal efetivo no dia 24 de maio de 2018, as inscrições dos candidatos foram realizadas até o 
mês de dezembro de 2018 e o Concurso Público foi realizado em janeiro de 2019, ou seja, um 
lapso temporal considerável para realização de uma licitação. 

 
A DISPENSA DE LICITAÇÃO, em praxi costuma ser adotada em situações 

emergenciais e, como apresentado acima, houve tempo hábil para a realização de licitação (ex. 
Concurso), ou ainda, utilizada por motivo de licitação frustrada por fraude ou abuso de poder 
econômico, intervenção no domínio econômico, dispensa para contratar com Entidades da 
Administração Pública, ausência de Interessados, entre outros.  

 
Foi alegado ainda neste mesmo ofício que não houve custos aos cofres públicos 

mediante o Contrato firmado entre a referida Empresa e a Câmara Municipal, conforme 
apresentado: 
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Em relação ao apresentado acima, há a descrição de que o Contrato não 
teve custos ao Poder Público e que o valor das inscrições seriam repassados à Empresa vencedora, 
como forma de poder custear os gastos dela com a realização do cuncurso público, no qual foram 
realizadas aproximadamente 3 mil inscrições de candidatos às vagas disponíveis de: Contador, 
Procurador, Técnico Administrativo e Técnico Legislativo. 

 
Entende-se realmente que, diretamente, não houve custos aos cofres 

públicos, entretanto, indiretamente, houve, pois, o concurso público foi realizado em 
dependências da repartição pública e em final de semana, gerando custos de energia, limpeza do 
prédio e disponibilidade de servidores municipais nestes locais. Tão pouco, houve a necessidade 
de impressos de documentos diversos, sejam Convocações para Reuniões da Equipe de Apoio da 
Comissão de Concurso, Atas destas reuniões, Contratos, entre outros documentos, inclusive o CD 
com os documentos escaneados referentes a este Concurso Público que foi encaminhado em 
mãos ao OSBO por um dos servidores da Câmara Municipal, mais carro oficial e combustível. 
Pode-se enfatizar que gerou sim custos indiretos à Câmara Municipal. 

 
Vale ressaltar que a transparência na administração pública, tem como núcleo 

jurídico, o Princípio da Transparência, previsto constitucionalmente no caput do artigo 37.  
 
Reiteramos que temos como objetivo exercer o controle social, a fim de garantir 

a qualidade na aplicação dos recursos públicos, principal atividade exercida pelo Observatório 
Social do Brasil – Ourinhos. 
 
 

Atenciosamente, 
 

Euríco Aparecido Rodrigues  
Presidente: Observatório Social do Brasil - Ourinhos 


